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Excelentíssi mo Sen hor presidente,

o Vereador abaixo assinado, após ouvida a casa, na forma regimental, indica aoExecutivo Municipal, através da secretaria competente, que sejam 
-instaladãs 

tachões
redutores de.velocidade, igualmente, que seja realizada a pintura d; faix;;; p;destres, no
cruzamento da Rua Saldanha Marinho e Av. primeiro de Maio.

Justifica-se a medida como uma forma de disciplinar o trânsito, tendo em vista osinúmeros acidentes neste ponto.

Atenciosamente,

Vereador - PaÊido dos Trabalhadores

Rio Grande, 14 de junho de 2020.
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